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EXTRATO DE RATIFICAÇÃO 

DISPENSA Nº 16/2019. 

PROCESSO: 48/19 
OBJETO: A aquisição de dois mil ovos de páscoa, para serem distribuídos 

aos alunos da educação infantil e fundamental, através da Secretaria de 

Assistência e Desenvolvimento Social conforme especificações.  

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Arandu  
CONTRATADO: DELMA A. DE MELLO ALIMENTOS  

VALOR GLOBAL: R$ 15.240,00 (quinze mil duzentos e quarenta reais). 

FUNDAMENTO LEGAL: inciso III do artigo 25 da Lei Federal 8.666/93. 
Arandu, 08 de abril de 2019. 

Luiz Carlos da Costa 

Prefeito Municipal  
 

 

http://www.jusbrasil.com.br/topicos/11310331/inciso-iii-do-artigo-25-da-lei-n-8666-de-21-de-junho-de-1993
http://www.jusbrasil.com.br/topicos/11310393/artigo-25-da-lei-n-8666-de-21-de-junho-de-1993
http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/1027021/lei-de-licita%C3%A7%C3%B5es-lei-8666-93

